
 RESOLUÇÃO CGTIC Nº 01, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Aprova regulamento sobre a hospedagem de artefatos
pedagógicos na infraestrutura de TIC nos Câmpus e

Reitoria do IFSC.

A  PRESIDENTE  DO  COMITÊ  GESTOR  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E

COMUNICAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo pelo Art. 5º,

inciso II e Art. 6º deste comitê.

Considerando a decisão  do Comitê  Gestor  de  Tecnologia da  Informação e Comunicação  do

IFSC, reunido em 18/10/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o regulamento sobre hospedagem de artefatos pedagógicos na infraestrutura de

TIC nos Câmpus e Reitoria do IFSC.

      

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER
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CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º. São artefatos pedagógicos, no âmbito desta resolução, os seguintes resultados de projetos

de ensino, pesquisa e extensão:

I. Sítios e portais de Internet;

II. Soluções desenvolvidas para automatizar processos manuais (sistemas web);

III. Aplicativos  para  dispositivos  móveis  que  necessitem de  hospedagem em servidor  de

redes;

IV. Aplicações para retenção e exibição de dados coletados em dispositivos IOT (Internet of

Things - Internet das Coisas).

Parágrafo único: Os incisos de que tratam este artigo não se refere a soluções desenvolvidas em

atendimento a demandas institucionais como: aplicativos, sítios e portais de cursos e eventos,

desenvolvimento de soluções de TIC e SIC, entre outros.

Art. 2º.  O projeto de desenvolvimento do artefato pedagógico será executado em três fases:

I. Fase de projeto do artefato pedagógico: compreende as etapas de submissão dos projetos

conforme  exigências  editalícias  específicas  e/ou  normativas  institucionais  para  sua

aprovação.

II. Fase  de  desenvolvimento  do  artefato  pedagógico:  compreende  as  etapas  de

desenvolvimento e testes do artefato pedagógico.

III. Fase de uso do artefato pedagógico: compreende as etapas que permitem a decisão pela

Instituição do uso do artefato de forma institucional.

CAPÍTULO II

NA FASE DE PROJETO DO ARTEFATO PEDAGÓGICO

Art. 3º.  Ao submeter um projeto de Ensino, Pesquisa e/ou Extensão que resulte em um artefato

pedagógico,  o coordenador  do  projeto  deverá  avaliar  a  necessidade  de  utilização  da
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infraestrutura de TIC, e se necessário, submetê-lo a avaliação do setor responsável no Câmpus

para  que  este  se  manifeste  sobre  a  possibilidade  técnica  de  hospedar  o  mesmo  em  sua

infraestrutura.

Art.  4º.  É  de  responsabilidade  dos  coordenadores  de  projetos  arcar  com  custos  de

contratação/aquisição de:

I. Equipamentos, quando não houver disponibilidade na infraestrutura de TIC do Câmpus;

II. Softwares, aplicativos e soluções de TIC proprietários;

III. Serviços online como APIs, licenças ou registros;

IV. Manutenção  de  domínio/aplicativos  e  equipamentos  que  não  fazem  parte  da

infraestrutura do Câmpus;

V. Serviços de link de Internet exclusivo e fora da rede do IFSC;

VI. Serviços de pessoal técnico especializado em TIC.

  

CAPÍTULO III

NA FASE DE DESENVOLVIMENTO DO ARTEFATO PEDAGÓGICO  

Art. 5º.  O suporte e a manutenção dos artefatos pedagógicos hospedados na infraestrutura de

TIC são de total responsabilidade do coordenador do projeto e sua equipe.

Parágrafo único: Na fase de desenvolvimento, só serão hospedados os artefatos pedagógicos cuja

infraestrutura de TIC dos Câmpus já possuírem os itens necessários, conforme projeto.

Art.  6º. Apenas  serão  hospedados  na  infraestrutura  de  TIC  dos  Câmpus  os  projetos  que

possuírem um responsável técnico vinculado ao mesmo;

Art. 7º. A hospedagem do artefato em desenvolvimento será pelo tempo de duração do projeto,

sendo que:

I. após  a  conclusão  do  projeto,  o  coordenador  responsável  terá  15  (quinze)  dias  para

solicitar à Coordenadoria de TIC a retirada do mesmo da infraestrutura de TIC; 

II. Não  ocorrendo  a  comunicação  do  encerramento  do  projeto  e  sendo  conhecido
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publicamente que o mesmo já foi concluído a Coordenadoria de TIC fará a remoção do

mesmo.

 

CAPÍTULO IV

NA FASE DE USO DO ARTEFATO PEDAGÓGICO

  

Art. 8º. O produto resultante de projeto de ensino, pesquisa e extensão poderá ser hospedado na 

infraestrutura de TIC dos Câmpus ou Reitoria quando:

I. For de interesse institucional ou do Câmpus local;

II. Possuir responsável técnico por sua manutenção e atualização;

III. Atender a Política de Comunicação;

IV. Atender a Política de Segurança da Informação quando couber.

§1º  Caberá  ao  Departamento  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão definir  quais  produtos  são de

interesse do Câmpus e encaminhar solicitação de hospedagem à Coordenadoria de TIC;

§2º Caberá às Pró-reitorias de Ensino, de Extensão e Relações Externas, e de Pesquisa, Pós-

graduação  e  Inovação  definirem  quais  produtos  são  de  interesse  institucional  e  encaminhar

solicitação de hospedagem à Diretoria de TIC;

§3º  A Diretoria  de  TIC é  responsável  pela  avaliação  de  segurança  dos  produtos  que  serão

hospedados nos Câmpus e Reitoria;

§4º  A Diretoria  de  TIC  poderá  convocar  servidores  que  possuam  capacidade  técnica  para

realização  de  avaliação  de  segurança,  considerando  a  formação  acadêmica  e  cursos  de

capacitação realizados pelos mesmos;

§5º  Caberá  a  Coordenadoria  e  Diretoria  de  TIC  manter  e  suportar  a  infraestrutura  de

hospedagem dos produtos definidos.
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CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. Casos de segurança dos recursos de TIC serão tratados à luz da IN XXX;

Art. 9º. Casos omissos serão tratados no Comitê Gestor de TIC.
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